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N/REFª: 126/2021 
DATA: 06/10/2021 
 

 

Assunto: Resolução do Conselho de Ministros n.º 135-A/2021 (1 de outubro a 31 de outubro). 
FAQ´ASAE e Orientação da DGS sobre utilização de Máscaras 

 

 

 

Exmos. Senhores, 

Pelo eventual interesse remete-se em anexo documento com FAQ’s da ASAE sobre o assunto em 

epígrafe, também acessível em:  

 

https://www.asae.gov.pt/covid-19-asae/faqs1/faqs-covid-19-30092021.aspx#1%20-%20Matem-

se%20o%20dever%20de%20confinamento%20obrigat%C3%B3rio,%20a%20partir%20de%201%20

%20de%20outubro%20de%202021? 

 

Remete-se ainda orientação da 11/2021, actualizada a 01 de Outubro, sobre utilização de 

máscaras. 

 

Sobre em concreto a utilização de máscaras, a orientação da DGS reproduz as situações em que as 

máscaras são obrigatórias, e que resultam dos diplomas sobre o Estado de Alerta publicados a 01 

de Outubro, embora com alguma clarificação relativamente a estabelecimentos de comércio e 

serviços referindo “Espaços e estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, em que 

necessariamente ocorra contacto físico com o cliente, por exemplo cabeleireiros, barbeiros ou 

esteticistas;” 

 

https://www.asae.gov.pt/covid-19-asae/faqs1/faqs-covid-19-30092021.aspx#1%20-%20Matem-se%20o%20dever%20de%20confinamento%20obrigat%C3%B3rio,%20a%20partir%20de%201%20%20de%20outubro%20de%202021


 

Sem prejuízo das situações em que existe uma obrigatoriedade de utilização de máscara, a DGS 

faz uma recomendação genérica no sentido da manutenção da utilização de máscaras “é 

recomendada a utilização de máscara comunitária certificada ou máscara cirúrgica, por qualquer 

pessoa com idade superior a 10 anos, nos espaços interiores, exceto nas situações de coabitação.” 

 

Esta orientação recorda ainda quais as máscaras comunitárias a utilizar “ São consideradas 

máscaras comunitárias certificadas as que cumprem os requisitos técnicos do Documento 

Normativo Português DNP CWA 17553:2020 – Acordo Técnico: Coberturas faciais comunitárias, 

Guia para os requisitos mínimos, métodos de ensaio e utilização e do Documento Normativo 

Português DNP TS 4575:2020 – Especificação Técnica: Máscaras para uso social, Requisitos para a 

certificação”. 

 

Face ao exposto, parece poder concluir-se que não há obrigatoriedade de utilização de máscaras 

para trabalhadores e consumidores nos estabelecimentos de comércio até 400m2, excepto se 

houver contacto físico com o cliente. 

 

Relativamente aos bares, discotecas, restaurantes e similares é ainda obrigatória a utilização de 

máscara pelos profissionais/trabalhadores. 

 

Relativamente aos restantes estabelecimentos de prestação de serviços ao consumidor, a 

utilização de máscaras será obrigatória se houver contacto físico com o cliente. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 
Ana Vieira 

Secretária-Geral 


























